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-i)((ifIn7 	 e dá outras providencias. 

''firDr. Francisco Romano de Oliveira, Prefeito Municipal, faço saber 

que a Camara Municipal de Pindamonhangaba de creta e eu promulgo a seguia. 

te lei: 

Artigo 152  - Acrescente-se ao artigo 2Q da lei n. 177, de 8 de ou-
tubro de 1953, o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo 30 - Poderio ser nomeados para os cargos de Diretor de 

Departamento padrgo "T", criados pela Lei n. 185, de 30 de novembro de 

1953, funcionários municipais que exerçam, há mais de vinte anos, em efe-

tivo exercicio, como Chefes, funçges inerentes aos serviços atribuidos 

aos Departamentos". 

Artigo 2Q - As nomeaçgeas para os cargos de Diretor de Departamen-

to, desde que recaiam em funcionários municipais nas condiçges previstas 

no artigo anterior, serão feitas em carÉter efetivo, para todos os efeitos 

da legislação vigente''. 

Artigo 3Q - Êsta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 

revogadas as disposiçges em 	ario. 

1 

r. Francisco Romano de Oliveira 

Prefeito Mún 'pal. 

Heliat* 
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DD. Presidente da Camara Municipal. 

Nesta  
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Mensagem n. 114-57 

Exmo. Sr. Vereador Prof. Waldomiro Benedito de Abreu, 

Tenho a honra de, por intermédio de V.Excia.,subme- 
. 

ter, a elevada consideração dessa Egrégia Casa Legislativa, o 

incluso projeto de lei que acrescenta ao artigo 24  da Lei n. 

177, de 8 de outubro de 1953, o seguinte parágrafo: - 

"Parágrafo 3Q - Poderão ser nomeados para os cargos 

de Diretor de Departamento padrão "T", criados pela Lei n. 185, 

de 30 de novembro de 1953, funcionários municipais que exerçam, 

ha mais de vinte anos,AMSfetivo-eferílMol  como Chefes, fun-

ções inerentes aos serviços atribuidos aos Departamentos". 

Artigo 24  - As nomeações para os cargos de Diretor 

' 	• de Departamento, desde que recaiam em funcionamos municipais 

nas condições previstas no artigo anterior, serão feitas em ca-

ráter efetivo, para todos os efeitos da legislação vigente! 

Justificando a providencia adotada na inclusa pro-

posição, tenho a aduzir as seguintes rasgos: - a) o Secretário 

da Prefeitura, sr. Vasco Cesar Pestana, vem exercendo, ha mais 

de vinte anos de efetivo exercício, o referido cargo, cujas 

funções são equivalentes às de Diretor do Departamento dos He- 
. 
gocils Internos; b)-o mencionado funcionário vem desempenhando, 

a contento, o cargo de Secretário da Prefeitura, providenciando, 

sempre e da melhor forma, para o bom andamento dos trabalhos, 

importantíssimos aliás, que lhe são atribuidos; c)- a medida 



e distinta w.nsideração. 

asa-0 
Dr.FranciScolloma o de Oliveira 

Pre feito 

tos de minha mais alta esti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Pindamonhangaba,  11t  de  novembro 	de 195._7!_ 

consubstanciada na anexa proposição visa, assim, premiar os esforços de 

um antigo funcionário, do qual, antes que eu tomasse posse do cargo de 

Prefeito Municipal, já tivera noticias de que poderia contar com a va-

liosa colaboração do referido servidor, que vem, de fá.to, prestando exce- 
. 

lentes serviços a administração municipal, confirmando, assim, asnoti- 
- 

cias que recebera a propositb de sua atuação a frente da Secretaria da 

Prefeitura; d) visa, ainda, o projeto de lei incluso, a nomeação, nos 

casos previstos no art. 2Q, do funcionário para exercer, em caráter efe-

t2vo, o cargo de Diretor do Departamento, medida, -bambem, de inteira jus-

tiça, extendendo, assim, ao antigo servidor do Município, as vantagens 
o cara. 	-té . A  legais decorrentes da efetivação, inclusive as d-..osen afona, og ter- 

mos da legislação vigente; d) - como vem os nobres Vereadores, a provi-

dencia constante da proposição que acompanha a presente mensagem, e de 

toda justiça, objetivando recompensar os trabalhos do antigo servidor 

municipal, que exerce, alias, as mesmas funções atribuidas ao Diretor do 

Departamento dos Hêggcios Internos. 

Com tais c onsiddraçges, espero contar com o alto beneflÁcito 

dos ilustres Edis com assento nessa augusta Camara, em favor da provi-

dencia contida no projeto de lei que segue com a presente mensagem . 

- Prevaleço-me da oportun 	e para renovar a V.Excia. os protes- 
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Mensagem n. 115-57 

Exmo. Sr. Vereador Prof. Waidomiro Benedito de Abreu, 

DD. Presidente da Camara Municipal. 

Nesta 

Em aditamento a mensagem n. 114-57, desta da-

ta, tenho a ponderar, ainda, perante essa DD. Casa Legislativa, 

que alem dos motivos de inteira justiça que justificam, plenamen-

te, a providencia constante do projeto de lei que acompanha aque-

la mensagem, ha, tambem, um significativo element® que milita em 

favor da proposição a que se refere a mencionada mensagem, elemen-

to este económico-financeiro, pois com o aproveitamento de funcio-

nário do quadro para cargos de Diretor de Departamento, e evitada 

k nova admissão de pessoa estranha ao funcionalismo, com vísivel 

economia para os cofrew municipais9  

Sirvo-me da oportunidade para renovar a V.Excia. 

os protestos de minha a t 	sideraç-o e distinta estima. 

Dr.Francisco ROMano de Olivei 

Prefeito Municipal. 
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